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RESUMO 

Este trabalho tem como objetivo discutir as influencias que o Estado teria sobre o 
futebol quando se trata das mudanças que ocorreram na legislaçao esportiva, mais 
especifico tratar de como essas mudanças legislativas influenciam na relaçao 
clube/jogador. Para atingir o objetivo, o estudo tem sua base metodol6gica na 
pesquisa qualitativa, com a utilizaçao de estudos bibliograficos e documentos sobre 
este assunto. Alguns pontos foram utilizados para estruturar o estudo. No primeiro 
capftulo fizemos urna abordagem hist6rica perfodo socioeconomico e poHtico do 
Estado e em seguida mostramos alguns pontos da legislaçao que influenciaram o 
andamento do esporte e demos urna atençao especial a Lei do Passe. No segundo 
capftulo, como no primeiro, houve a contextualizaçao hist6rica do perfodo, também 
foram colocados destacados alguns pontos da legislaçao, porém nesse capftulo 
demos mais atençao a Lei Pelé. E por fim no terceiro capftulo fizemos alguns relatos 
quanto às interferencias da legislaçao no futebol, como essas mudanças legislativas 
transformam as relaç6es entre clube/jogador. Os resultados foram que o Estado 
sempre exerceu influencia sobre o futebol e as mudanças legislativas foi um dos 
principais meios que o Estado utilizou para estar ligado direta ou indiretamente ao 
esporte. 
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1. INTRODUçAO 

No final do século XVIII e infcio do século XIX os ingleses foram os 

responsaveis pelo atual formato do futebol que apos algumas mudanças estruturais 

conta com apenas 11 jogadores, tempo determinado e regras, que no princfpio eram 

apenas 14 (Aquino, 2002, p. 18). Também foram eles um dos responsaveis pela 

expansao do futebol pelo resto do mundo e hoje o é um dos esportes mais 

praticados, de acordo com o site oficial da Fédération Internationale de Football 

Association (FIFA) o orgao que regulamenta o futebol e chega a ter mais pafses 

filiados que a Organizaçao das Naç6es Unidas (ONU) (Aquino, 2002, p. 11). 

No Brasil, a chegada oficial desse esporte foi com Charles Miller em 1894, 

que era brasileiro natural de Sao Paulo, mas filho de pais ingleses. Quando pequeno 

foi estudar na Inglaterra e com seu retorno ao Brasil trouxe na bagagem, duas bolas, 

camisas, chuteiras e calç6es. No princfpio era uma pratica apenas da elite branca, 

mas com o passar dos anos foi tomando conta das classes mais baixas da 

sociedade e acabou se tornando parte da cultura brasileira. Para Gilberto Freyre 

(1981 citado por SOARES, Antonio Jorge; LOVISOLO, Hugo, 2003, p.135) "O futebol 

passa a ser visto como um desses espaços de sinterizaçao da cultura nacional, isto 

é, local de assimilaç6es, de encontro entre classes antagonicas, de cadinho das 

diferentes raças e tradiç6es culturais que diferenciavam o Brasil das outras naç6es". 

Para Roberto Damatta (1994) so com o futebol que conseguimos, no Brasil, 

somar Estado Nacional e sociedade. E, assim fazendo, sentir, pela avassaladora e 

formidavel experiencia de vitoria em tres Copas do Mundo, a confiança na nossa 

capacidade de povo criativo e generoso. Povo que podia vencer como pafs 

moderno, que podia, também, finalmente, cantar com orgulho o seu, hino, e perder

se emocionado dentro do campo verde da bandeira nacional. 

O Futebol no Brasil com pouco mais de 100 anos de historia, sofreu inumera 

influencias do Estado, sejam elas economicas, legislativas ou interesses meramente 

polfticos na tentativa de uma suposta manipulaçao da sociedade. Esse esporte 

alternou perfodos de uma regulamentaçao estatal e por momentos uma gestao 

autonoma deixando a cargo do Estado, apenas a responsabilidade pela ordem legai 

normativa para regular e fiscalizar os encaminhamentos seguidos pela modalidade. 

Mas o Estado brasileiro sempre esteve atento aos rumos que o esporte 

tomava no pafs desde que o futebol passa a ser considerado uma pratica com um 

importante significado social. 
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Esse processo passa a ter maior força com a chegada do Estado Novo e a 

Era Vargas, nesse perfodo as influencias Estatais aumentaram. A nova ordem que 

se intufa seria fundamental também para os rumos do futebol no pafs, uma vez que 

o Estado organizado por Getulio Vargas estabeleceria uma serie de imposiç6es 

disciplinadoras do universo desportivo (Agostino, 2002, p. 140). 

Ja no perfodo do governo militar, entre as décadas de 60 e 80, foi criada a 

famosa Lei do Passe, a qual regulamentava a relaçao de trabalho entre os jogadores 

e seus clubes. Deixava o atleta vinculado estritamente ao clube até o momento em 

que esse tivesse interesse no atleta, sendo assim, o profissional nao podia escolher 

livremente seu empregador (MEZZADRI, 2007, p.113). 

Em 1988 com a Constituiçao Federai, inicia-se a autonomia das entidades 

de futebol frente às açoes do Estado. A Constituiçao alterou profundamente o 

entendimento sobre o esporte e suas relaçoes entre a estrutura do futebol e o 

desenvolvimento da sociedade (MEZZADRI, 2007, p.115). 

O fim da Lei do Passe do ano de 1976, possibilitou uma nova ordem na 

estrutura do futebol brasileiro. A autonomia concedida às entidades pela Constituçao 

de 1988, chegava ao jogador de futebol, 10 anos depois com a denominada Lei Pelé 

(MEZZADRI, 2007, p.125). 

Com o crescimento do futebol e sua transformaçao em espetaculo o governo 

em 1997 propoe novas alteraçoes na legislaçao desportiva e cria a Lei Pelé: 

Segundo Francisco Xavier: 

ilA Lei Pelé (Lei n. 9.615/03/1998) determina que os atletas profissionais de 
futebol, de qualquer idade, tem liberdade para assinar contratos com os 
clubes que oferecerem melhores propostas. O vfnculo que garantia ao clube 
a força de trabalho do atleta, permitindo até mesmo vende-la, foi abolido. Ao 
término de cada contrato, o atleta profissional tem liberdade de procurar 
outra entidade desportiva ou permanecer na que estava, em caso de acerto 
de ambas as partes".(p.89) 

O mesmo autor relata que "O projeto foi enviado ao Congresso Nacional 

sem qualquer consulta às entidades esportivas, o que levou dirigentes de clubes, da 

CBF e das federaçoes estaduais a classificarem-no de "idiota", estatizante, 

autoritario. Os principais clubes brasileiros manifestaram-se contrarios ao fim do 

passe estabelecido pela Lei Pelé, alegando que esta era uma forma de repor os 

investimentos no processo de formaçao do atleta" (Xavier,p.88). 
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Com o decreto da Lei Pelé que acaba com o passe, surge outra 

nomenclatura para definir o vfnculo entre clube e jogador, trata-se dos "direitos 

federativos". Napier (2003, citado por RODRIGUES, 2008) afirma que o direito 

federativo consiste basicamente no direito de uma entidade desportiva inscrever o 

atleta em uma competiçao oficial para representa-Ia, direito federativo surge da 

coincidencia da vontade do atleta e da entidade esportiva em inscrever o atleta em 

uma competiçao esportiva oficial. E segundo Rodrigues (2007, citado por 

RODRIGUES, 2008) o registro dos direitos federativos do atleta em nome de um 

clube é condiçao sine qua non para que o atleta possa disputar partidas oficiais. 

O passe era o vfnculo jurfdico/desportivo que prendia o atleta ao clube. O 

atleta era considerado uma propriedade do clube. Com o fim do passe temos uma 

suposta liberdade de trabalho para o atleta, visto que ele pode procurar o clube que 

quiser ao final do contrato de trabalho, agora o vfnculo entre clube e jogador é 

essencialmente trabalhista. Os direitos federativos funcionam como uma licença 

para o clube utilizar o atleta como seu empregado. O que pode ser entendido 

também como uma compensaçao para o clube em relaçao ao antigo sistema do 

passe. (RODRIGUES, 2008) 

As relaç6es entre futebol e Estado vem desde o in fcio da pratica deste 

esporte no Brasil, sendo que uma das interferencias direta deste sobre aquele foi a 

criaçao da Lei do Passe e da Lei Pelé. A partir disso, esta pesquisa foi realizada com 

a finalidade de mostrar como se da a relaçao entre jogadores e clubes, através das 

interferencias Estatais na legislaçao esportiva e por fim mostrar como isso 

influenciou na transferencia de jogadores brasileiros entre clubes nacionais e no 

exterior. Além disso, existem poucos estudos sobre tal assunto. 

A pratica da modalidade desde a infancia e o interesse pelo futebol justificam 

o tema por mim proposto. Como a maioria dos torcedores de futebol, passei com o 

decorrer dos anos a consumir o espetaculo esportivo acompanhando as mudanças 

ocorridas no campo esportivo, mais especificamente o futebol. A famllia teve grande 

interferencia nessa paixao, principalmente meu pai, que interessado pela politica e 

também aficcionado pelo futebol me incentivou no estudo da intersecçao de ambos. 

1.1 PROBLEMATIZAçAO 

De que forma as mudanças na legislaçao brasileira, mais especificamente a 

Lei do Passe e a Lei Pelé influenciaram na relaçao clube/jogador? 



Il 

1.2 OBJETIVOS 

O principal objetivo desse trabalho é I nvestigar de que forma a 

transformaçao da Lei do Passe em Lei Pelé influenciou na relaçao clube/jogador. 

1.2.1 Objetivos especi'ficos 

a) Descrever a Lei do Passe; 

b) Descrever a Lei Pelé e identificar em quais pontos eia interfere na 

relaçao clube/jogador; 

c) Mostrar as influencias das mudanças na legislaçao, na relaçao 

clube/jogador e nas transferencia para outros clubes. 
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2. METODOLOGIA 

Esse trabalho caracteriza-se como um trabalho de pesquisa de natureza 

qualitativa. Justifica-se a utilizaçao desse método pelo fato que a metodologia 

qualitativa preocupa-se em analisar e interpretar aspectos mais profundos, 

descrevendo a complexidade do comportamento humano. Fornece analise mais 

detalhada sobre as investigaç6es, habitos, atitudes, tendencias de comportamento e 

etc (LAKATOS & MARCONI 2007, P 269). 

Minayo (2002 p 21-22) in LAKATOS & MARCONI (2007 P 271) fala que a 

pesquisa qualitativa "responde a quest6es particulares". Em Ciencias Sociais, 

preocupa-se com "um n fvel de realidade que nao pode ser quantificado", ou seja, 

"eia trabalha com um universo de significados, motivos aspiraç6es, crenças, valores, 

atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo das relaç6es, dos 

processos e dos fenòmenos que nao podem se reduzidos à operacionalizaçao de 

variaveis" . 

Portanto quando nos propomos a falar sobre as leis que regulamentam o 

futebol e mais especificamente como o Estado, através da criaçao delas interfere na 

relaçao clube/ jogador, utilizamos urna pesquisa documentai, no caso, as pr6prias 

leis do Passe e Pelé, também empregamos a pesquisa bibliografica, com o 

aproveitamento de diversos textos. 

Em primeiro ocorreu o levantamento de cada urna das Leis situando-as no 

contexto hist6rico, juntamente com a justificativa de serem criadas e posteriormente 

a consulta das demais fontes de informaçao escrita: livros, artigos cientfficos, 

revistas, jornais, documentos eletrònicos etc. com a intençao de coletar dados para 

atingir o objetivo proposto. 

LAKATOS, ao abordar a pesquisa bibliografica, define-a como "Ievantamento 

de toda bibliografia ja publicada eque tenha relaçao com o tema em estudo com a 

finalidade de colocar o pesquisador em contato direto com tudo aquilo que foi escrito 

sobre determinado assunto" (LAKATOS, 1985, p. 43). Para GUEDES, a pesquisa 

bibliografica divide-se em oito fases: escolha do tema, elaboraçao do tema, 

identificaçao, localizaçao, compilaçao, fichamento, analise e interpretaçao e redaçao 

(GUEDES 1997, p. 93). 

Por isso o estudo foi desenvolvido com a leitura e interpretaçao e dos textos 

bibliograficos sobre futebol, Estado e a legislaçao esportiva federai, e documentos 
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(as leis do Passe e Pelé). Ao serem analisadas as leis federais considerou-se de 

forma preliminar o perfodo hist6rico em que o Estado estava passando, na tentativa 

de entender a relaçao do Estado e dos indivfduos integrantes da sociedade no que 

se refere à organizaçao e administraçao da estrutura do futebol nacional. 

Assim, este estudo esta estruturado em tres capftulos. No primeiro capftulo 

foi abordada a Lei do Passe, mostrando o momento hist6rico que passava o Estado 

brasileiro e como o futebol é atingido diretamente pela lei. No segundo capftulo a Lei 

em questao foi a Lei Pelé, nesse capitulo também foi feita uma contextualizaçao 

hist6rica do Estado brasileiro e as influencias, das mudanças na lei, no futebol. No 

terceiro, e ultimo capftulo, fazemos apontamentos relativos às possfveis influencias, 

que as mudanças das leis, possam ter nas relaç6es jogador e clube e quais as reais 

contribuiç6es dessas mudanças legislativas para o mercado de venda e troca de 

jogadores, colocando em discussao os direitos federativos, clausula de multa 

contratual e um aumento de exportaçao de jogadores brasileiros. 

Nas consideraç6es finais procurou-se relatar como acontecem essas 

relaç6es de trabalho entre jogador e clube desde a Lei do Passe, passando pela Lei 

Pelé e chegando aos dias de hoje na tentativa de verificar se o futebol hoje tem 

maior autonomia perante o Estado do que no infcio da sua pratica no Brasil. 
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3. REVISAO DE LITERATURA 

3.1 LEI DO PASSE 

O pals estava passando pelo governo Vargas o qual interferia mais 

diretamente na organizaçao de instituiç6es e grupos sociais. E segundo Veronez 

(2005, citado por Ecliton 2007, 228 p. 70), em dezembro de 1945, foi eleito para 

presidente o generai Eurico Gaspar Dutra, ex-ministro da Guerra do governo de 

Getulio Vargas e por ele apoiado nas ultimas semanas da campanha, fator 

determinante de sua vit6ria. Em 18 de setembro de 1946 foi promulgada a 

Constituiçao daquele ano. No governo de Dutra manteve-se a estrutura institucional 

construlda para controlar e cooptar os movimentos sociais e mante-Ios como aliados 

do projeto de sociedade do governo. 

Ja em seu segundo governo, Getulio Vargas (1951-1954) enfrentou 

oposiçao acirrada da UDN, em especial de Carlos Lacerda, proprietario do jornal 

carioca Tribuna da Imprensa. O atentado contra esse jornalista, com envolvimento 

da guarda presidencial, agravou a crise fina!. As Forças Armadas pressionaram para 

que Vargas entregasse o poder. Entre a renuncia e a possibilidade de urna nova 

deposiçao, Getulio Vargas preferiu o SUiCidio, deixando urna carta-testamento em 

que responsabilizava os inimigos da naçao pela sua morte. Assumiu o governo, 

entao, o vice-presidente, Café Filho, afastado antes do término de seu mandato e 

substituldo por Nereu Ramos, presidente da Camara dos Deputados, até a posse de 

Juscelino Kubitschek, que governou o pals até 1960. Esse periodo é marcado por 

relativa predominancia democratica (1945-1961). Contudo, a intervençao do Estado 

como fator para dinamizar o desenvolvimento nao sofreu cortes, intensificando-se o 

papel cada vez mais decisivo do ente estata!. Em 1960 Janio Quadros é eleito, 

porém fica no poder por apenas 6 meses, e quem assume é seu vice Joao Goulart 

(VERONEZ, 2005, citado por Eclito 2007,228 p.71 - 72) 

Devido a conflitos com o congresso e a nao aceitaçao dos militares, Joao 

Goulart depois de ter seu regime politico extinto, é deposto em 1964, e assim se 

configura o golpe militar de 64. 

Toledo (2004 citado por Ecliton 2007, 2008 p.71) afirma que o pals passava 

por urna crise economica financeira; constantes crises polltico-institucionais; crise do 

sistema partidario; ampia mobilizaçao politica das classes populares paralelamente a 

urna organizaçao e ofensiva politica dos setores militares e empresariais (a partir de 
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meados de 1963, as classes médias também entram em cena); ampliaçao do 

movimento sindical operario e dos trabalhadores do campo e um inédito acirramento 

da Iuta ideolégica de classes. 

O autor ressalta que o governo Jango sé iniciou-se depois da derrota do 

parlamentarismo no plebiscito de 1963. O presidencialismo venceu o plebiscito e 

tinha apoio de pessoas de urna vasta gama politica: pollticos nacionalistas, 

empresarios, conservadores, entre outros. A formaçao do ministério mostraria isso e 

a tentativa de Jango de obter conciliaçao em seu governo. TOLEDO (2004, citado 

por Ecliton p. 72) 

Veronez (2005 citado por Ecliton 2007, 2008 p.72) explica que durante o 

periodo que antecedeu o regime ditatorial militar (1945-1964), 'am que pese o 

processo de democratizaçao instaurado na sociedade brasileira, o padrao de relaçao 

entre o Estado e o setor esportivo nao sofreria mudanças significativas". 

E é nesse contexto histérico que o Estado atua diretamente na legislaçao 

esportiva com a criaçao do Decreto n° 53.820, de 24 de março de 1964, o qual foi o 

primeiro a tratar diretamente dos contratos de trabalho dos jogadores de futebol e 

um dos ultimo atos do presidente Joao Goulart antes de ser deposto pelo regime 

militar, sete dias depois em 31 de março. Segundo Joao Miguel, o presidente teria 

convertido em Lei as praticas que ja eram usuais no futebol, entre elas o "passe" dos 

jogadores. De um lado legalizava o "passe", também conhecido pelo eufemismo de 

''vfnculo desportivo", atendendo à pressao dos dirigentes dos clubes, que ha anos 

pleiteavam a medida. Por outro lado, determinava que os jogadores tivessem urna 

participaçao financeira em seus "passes" (JOAO MIGUEL,2007 p.25). 

O autor fala que o "passe" era urna pratica, na época, de quase todos os 

clubes tanto nacionais quanto internacionais, seria um valor que os clubes cobravam 

para transferir os seus jogadores para outro. Alegando que queria restituir tudo 

aquilo que havia investido na preparaçao daquele atleta e o "passe" ainda seria 

obrigat6rio mesmo no caso do clube nao ter mais interesse em continuar com o 

jogador e seu contrato ter chegado ao fim. 

Como mostra o artigo dois do decreto: 

Art. 2Q Na cessao de atleta profissional de futebol, a associaçao desportiva 
empregadora cedente podera exigir da associaçao desportiva cessionaria o 
pagamento de uma indenizaçao ou "passe", estipulado na forma das 
normas desportivas internacionais, dentro dos limites e nas condiç6es que 
venham a ser estabelecidas pelo Conselho Nacional de Desportos. 
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Sendo que O valor determinado pelo "passe" do jogador dependeria de quanto 

o c1ube avaliaria ser justo pagar levando em consideraçao alguns pontos como a 

habilidade, o talento, idade e se esse jogador iria para o exterior. Na fala da Joao 

Miguel esse fato se afirma: "O valor do "passe" poderia atingir quantias enormes isso 

dependendo da habilidade e talento do jogador e se essa transferencia seria feita 

entre c1ubes nacionais ou para clubes estrangeiros" (Joao Miguel 2007, p.52). 

Concluindo entao o jogador estaria ligado sempre ao clube independendo de 

sua vontade de atuar ou nao com a camisa desse clube e mesmo com o fim do 

contato ele nao teria autonomia para decidir para qual clube queria ir, isso 

dependeria exclusivamente de concordancia entre o antigo clube e o provavel clube 

para o qual iria. 

Para Miguel o Decreto n° 53.820/64 : 

"Disciplinou o instituto, mantendo sua 16gica inalterada, mas reduzindo e 
limitando um pouco o poder e os abusos dos clubes. Inicialmente 
estabeleceu que a transferencia de um atleta s6 poderia acontecer caso 
houvesse uma previa e expressa anuencia. Os registros feitos a revelia do 
interessado passaram ser considerados nulo. Caso o jogador fosse 
transferido para o exterior nao haveria qualquer limitaçao quanto ao valor do 
pagamento. Ao atleta passou a ser destinado 15% (quinze por cento) do 
preço do "passe", o que Ihe seria pago pela associaçao desportiva que 
cedesse a outra" (JOAO MIGUEL, 2007 p.53). 

Como mostra a fala de Miguel no artigo segundo do decreto mostra que em 

teoria teria que haver urna previa aceitaçao do atleta pra a mudança de c1ube mas 

na pratica nao era o que acontecia. 

Em seu trabalho Joao Miguel coloca que a regulamentaçao do "p asse" foi 

saudada por alguns doutrinadores como urna forma de indenizaçao a que os clubes 

teriam direito ao ceder o jogador para outra associaçao, Evaristo Morais Filho foi um 

deles: 

"Em verdade, o passe nao cerceia quando regulamenta a liberdade do 
atleta, nao chegando nem de longe a poder ser acoimado de institucional. 
Trata-se de um instrumento adotado em toda parte, regulado pela legislaçao 
internacional como unica medida capaz de impedir a concorrencia desleal e 
o aliciamento ilfcito de jogadores, dentro ou fora do pafs. Vivendo os clubes 
de renda auferida de exibiç6es que dao, muito depende do renome e da 
fama de seus atletas, como atrativos para uma grande platéia. Por sua vez, 
vedetes ou nao também muito dependem os atletas do renome da 
associaçao desportiva, de sua organizaçao, de publicidade que goza, do 
tratamento que oferece, e assim por diante. Nao raro é o clube que faz a 
fama do atleta, educando-o burilando suas virtudes pratica-mente inatas e a 
sua pr6pria personalidade. Tudo isso pode e deve ter uma correspondencia 
patrimonial, que se traduz, afinal de contas, no direito, que ambos os 
contratantes possuem, de piena certeza e segurança do vinculo que o 
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prende, manifestado por um contato por prazo determinado. Sem o instituto 
do passe, na ganancia de auferir altas rendas nos espetaculos publicos, 
juntamente com o significado economico e moral das vitorias e dos 
campeonatos, nao haveria mais certeza nem garantia alguma nas 
contrataç6es de cuja insegurança vitimas e algozes, ao mesmo tempo, os 
atletas e as associaç6es desportivas 1. 

Mesmo com a regulamentaçao do "passe" em 1964, ainda é urna pratica que 

mantem o jogador de futebol em urna espécie de "escravidao" nao declarada 

(considerando que ele é assalariado, mas nao tem liberdade de escolha para 

escolher onde trabalhar), o qual vincula o jogador ao clube até mesmo com o fim de 

seu contato vigente podendo o clube vender, penhorar ou emprestar esse jogador. 

O mesmo decreto teria também a funçao de delimitar o tempo de contrato 

dos jogadores, que no caso nao poderiam ser de inferior a tres meses e nem 

superior a dois anos. E também proibia que atletas menores de 16 anos, assinassem 

contrato com as agremiaç6es. Como mostra o artigo 3 do devido Decreto: 

Art. 3Q o prazo de vigencia do contrato de atleta profissional de futebol nao 
podera ser inferior a tres meses nem superior a dois anos, de vendo constar 
do respectivo instrumento, sem prejufzo das clausulas que venham a ser 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Desportos e das de interesse das 
partes, que nao contravenham dispositivos legais, a obrigatoriedade da 
assistencia médico-hospitalar ao atleta, por parte de associaçao desportiva 
empregadora, em caso de acidente resultante da prestaçao dos seus 
serviços profissionais, além do seu direito a ausentar-se do trabalho para 
prestaçao de provas e exames, quando estudante. 
§ 1 Q Constituem requisitos essenciais à validade do contrato de atleta 
profissional de futebol: 
a) haver completado 16 anos de idade à data do contrato, devendo se 
assistido pelo pai ou responsavel se menor de 21 anos; 
b) estar em situaçao regular com o serviço militar; 
c) ser alfabetizado. 

Porém depois de 12 anos que o Decreto n053.820/64 estava em vigor urna 

nova intervençao do Estado com relaçao ao esporte e em especlfico o futebol 

acontece, que é a criaçao da Lei do "Passe" (Lei nQ 6.354, de 2 de setembro de 

1976)., assinada pelo presidente generai Ernesto Geisel e seu ministro do Trabalho 

Arnaldo Pietro. Com essa Lei conduz o atleta ao mundo do trabalho. Como mostar o 

Artigo segundo da referida lei: 

"Art. 2° Considera-se empregado, para os efeitos desta Lei, o atleta que praticar o 

futebol, sob a subordinaçao de empregador, como tal definido no artigo 1°, mediante 

remuneraçao e contrato, na forma do artigo seguinte" 

l Evaristo Morais Filho, em Temas atuais de trabalho e previdencia. Sao Paulo:L Tr, 1975, p.169, apud 
Rui Cesar Publio B. Correia, em Direito do trabalho e o jogador profissional de futebol no Brasil, p.69. 
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Segundo Emile Boundes eia vem para regulamentar as relaç6es de trabalho 

do "atleta profissional de futebol". A Lei esteve em vigor até 26 de março de 2001, e 

sobreviveu a tres outras leis gerais do desporto: a Lei nQ6.251, de 8 de outubro de 

1975, a Lei nQ 8672, de 6 de julho de 1993, e a Lei nQ 9.615, de 24 de março de 

1998. De acordo com o § 2Q do art. 28 desta lei, 

"O vfnculo desportivo do atleta com a entidade con tra tante tem natureza acess6ria 

ao respectivo vfnculo empregatfcio, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais, com o 

término da vigencia do contrato de trabalho." 

E, consoante o art. 93, com a redaçao dada pela Lei nQ 9.981, de 14 de julho 

de 2000, 

"O disposto no art. 28, § 2°, desta lei somente produzira efeitos jurfdicos a partir de 

26 de março de 2001, respeitados os direitos adquiridos decorrentes dos contratos de 

trabalho e vfnculos desportivos de atletas profissionais pactuados com base na legislaçao 

anterior". 

Alem disso, ainda se aplicam aos jogadores de futebol algumas regras da 

FIFA, da CBF, do C6digo de Justiça Desportiva e do C6digo Disciplinar de Futebol. 

Porém para atletas de futebol nao se aplicam algumas especificidades com relaçao 

aos contratos de trabalho dispostos em alguns artigos da CL T. (EMILE BOUDENS 

2002, p.04) 

A Lei do "Passe" regulamenta como deve ser o conteudo e os requisitos do 

contrato de trabalho do jogador de futebol, fala de suas obrigaç6es para com o clube 

empregador, também do periodo destinado à preparaçao técnica e atlética, as penas 

que podem ser aplicadas ao atleta por entidades de pratica e de administraçao do 

desporto e pela Justiça Desportiva, fala dos direitos dos jogadores, ja com relaçao 

aos clubes eia fala das penas quando atrasarem o pagamento dos salarios ou 

descumprirem dispositivos da Lei e por fim fala da competencia e a abrangencia da 

Justiça Desportiva em matéria de litfgios trabalhistas. 

Até 1976, qualquer conflito entre jogadores e clubes seguia direte para a 

Justiça Comum ou para a Justiça Desportiva, mas com a Lei do "Passe" o jogador é 

introduzido ao mundo do trabalho, porém de forma parcial urna vez que inicialmente 

nao poderia recorrer a Justiça do Trabalho, somente podendo recorrer a Justiça do 

Trabalho se fosse comprovada que todos os recursos nas Justiças Desportivas e 

Comum fosse m esgotados. 

Como mostra o artigo 29 da Lei: 
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Art. 29 Somente serao admitidas reclamaç6es à Justiça do Trabalho depois 
de esgotadas as instancias da Justiça Desportiva, a que se refe re o item III 
do artigo 42 da Lei numero 6.251, de 8 de outubro de 1975, que proferira 
decisao final no prazo maximo de 60 (sessenta) dias contados da 
instauraçao do processo. 
Paragrafo unico. O ajuizamento da reclamaçao trabalhista, ap6s o prazo a 
que se refere este artigo, tornara preclusa a instancia disciplinar desportiva, 
no que se refe re ao litigio trabalhista. 

Com o passar dos anos, inumeras foram às intervenç6es do Estado no 

esporte. Na sequéncia da Lei do "Passe", veio o Decreto nQ 80.228, que regulamenta 

a Lei nQ 6.251/75, dedica um capftulo especial ao desporto profissional, é 

configurada a condiçao de profissional ao atleta de futebol entre outros esportes. O 

decreto também fala que o atleta so pode participar de competiç6es desportivas 

depois que o contrato estiver inserito na federaçao ou confederaçao, às quais 

compete dar "condiçao de jogo", ou seja, atestar o tipo de vfnculo (amador, semi

profissional, profissional) que existe entre o atleta e seu clube. O Decreto reafirma 

que as relaç6es de trabalho entre o atleta profissional de futebol e as entidades 

desportivas obedecem ao disposto na Lei nQ 6.354, de 2.9.76. (EMILE BOUDENS 

2002, p.06) 

Dez anos depois em 1986, é aprovada a Resoluçao nQ 10, do Conselho 

Nacional de Desportos, a qual fala diretamente dos valores do "Passe" que passa a 

ser sinonimo de indenizaçao pelos valores investidos na formaçao do atleta. Nessa 

resoluçao mostra como devem ser pagos os valores do "p asse" , podendo ser paga 

pelo proprio atleta, que, no caso, torna-se dono de seu passe e pode transferir-se 

livremente para qualquer clube. O valor do passe seria calculado de acordo com 

urna f6rmula colocada no art. 21, porém no caso do atleta menos de 24 anos e 

menos de 4 anos de profissionalizaçao o valor era livre nao se aplicando a regra do 

art. 21, também fica proibida a renuncia à parcela mfnima de 15% (quinze por 

cento), a qual cabe ao jogador na venda de seu "Passe" e por fim valor sofre 

reduçao gradativa a partir dos 28 (vinte e oito) anos de idade completos e o atleta 

conseguiria seu atestado liberatorio ap6s consumada a quitaçao do preço dado pelo 

clube, e deve obrigatoriamente instruir o pedido de transferencia para o novo clube. 

(EMILE BOUDENS 2002, p.06) 

Emile Boudens (2002, p.07) fala que é importante assinalar que a 

Resoluçao/CND nQ 10/86 reflete a filosofia basica da Lei NQ 6.354/76: "praticar o 

futebo/ sob a subordinaçao de empregador", mediante "qua/quer modalidade de 

remuneraçao". Eia ainda cita como exemplo a fala de Zico no Correio Brasiliense de 
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22/9/96: "O trabalho do jogador de futebol profissional é a unica atividade que 

estabelece, através do passe, "um vfnculo poderoso acima do controle e da propria 

vontade de uma das partes - o atleta". 

Alguns acreditavam que o passe seria até mesmo inconstitucional, 

considerando que priva o atleta do direito de livre locomoçao e do direito de livre 

exercfcio do trabalho, além de discordar de varios princfpios que fundamentam a 

legislaçao trabalhista. 

Em 1987 o deputado Jamil Haddad (citado por EMILE BOUDENS, 2002 P 

07) apresenta à Comissao de Sistematizaçao da Assembléia Nacional Constituinte a 

seguinte emenda: "Acrescente-se ao art. 24 um paragrafo unico com a seguinte 

redaçao: É vedada a limitaçao ao exercfcio profissional do atleta através da retençao 

do passe". A emenda é rejeitada, por entender o relator que, no Direito brasileiro, a 

matéria é tradicionalmente tratada na legislaçao ordinaria, "nao havendo motivo para 

modificar tal entendimento". 

E em 1993 é sancionada a Lei nQ 8.672, que vem para modificar alguns 

pontos da Lei do "Passe". Cognominada "Lei Zico", define os tres modos pelos quais 

pode ser organizado e praticado o desporto de rendimento: profissional, semi

profissional e amador, eia também amplia o prazo de vigencia do contrato de 

trabalho de 2 para 3 anos, obriga que os jogadores tenham um sistema de seguro 

especffico para atletas profissionais, profbe a participaçao de atletas nao

profissionais com idade superior a vinte anos em competiç6es desportivas de 

profissionais. Podemos verificar nos seguintes artigos: 

Art. 23. o contrato de trabalho do atleta profissional tera prazo determinado, 
com vigencia nao inferior a tres meses e nao superior trinta e seis meses. 
Art. 27. É vedada a participaçao de atletas nao-profissionais, com idade 
superior a vinte anos, em competiç6es desportivas de profissionais. 
Art. 29. Sera constitufdo um sistema de seguro obrigat6rio especffico para 
os praticantes desportivos profissionais, com o objetivo de cobrir os riscos a 
que estao sujeitos, protegendo especialmente os praticantes de alto 
rendimento. 

Enfim a Lei Zico propunha uma revogaçao pura e simples da lei nQ 6.354/76, 

a qual for recusada e assim nao é desta vez que é extinto o passe. Comentando a 

decisao de manter a instituiçao do passe na Lei Zico, Alvaro Melo Filh02 (citado por 

EMILE BOURDENS, 2002 P 07) cita parecer de Evaristo de Morais Filho: 

2 MELO FILHO, Alvaro. O desporto na ordem jurfdico-constitucional brasileira. Sao 
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IINao raro é o c/ube que faz a fama do atleta, educando-o, burilando as suas 
virtudes praticamente inatas e a sua propria personalidade. Tudo isso pode 
e deve ter uma correspondencia patrimonial, que se traduz, a fina I de contas, 
no direito, que ambos 05 contratantes possuem, de pIena certeza da 
segurança do vfnculo que 05 prende, manifestado num contrato por prazo 
de termina do. " 

Segundo Emile Boudens, Melo Filho afirma que: 

"É ilus6ria a pretensao de extinçao do passe, na medida em quer ele 
funciona como urna garantia de melhores salarios e sobretudo de luvas, 
dado que sabem as entidades de pratica desportiva (clubes) que ao fim do 
contrato podem negociar a cessao ou transferencia do atleta e ressarcir-se 
de grande parte das quantias despendidas com os salarios, luvas e 
gratificaç6es, podendo, em alguns casos, beneficiar-se de lucros efetivos, 
pelas quantias astronomicas". 

Ainda para Melo Filho, o que se pode fazer é humanizar a Lei do Passe, ou 

seja, "muda-Ia sem desestimular a formaçao de atletas e os investimentos dos 

clubes e sem comprometer os clubes patrimonialmente". Assim ele propoe uma 

formula de aumento progressivo da porcentagem de participaçao do atleta no valor 

do passe. (EMILE BOURDENS, 2002 P 08) 

Em 1993 o entao Ministro Edson Arantes do Nascimento apresenta um 

anteprojeto que daria ao Conselho Superior de Desporto competencia para fixar o 

valor, os critérios e as condiçoes para o pagamento da importancia denominada 

passe. 

"a regulamentaçao do cita do artigo é de fundamental importancia para o 
atleta profissional de futebol, uma vez que a legislaçao vigente sobre o 
assunto nao atende às n ecessidades da categoria, prejudicando 
sobremaneira nao apenas a carreira do jogador, mas também o 
desenvolvimento do desporto nacional'3(EMILE BOURDENS, 2002 p 08) 

Como mostra "Art. 26. Cabera ao Conselho Superior de Desportos fixar o 

valor, os critérios e condiçoes para o pagamento da importancia denominada passe" 

E em 1995 o deputado Arlindo Chinaglia apresenta o Projeto de Lei nQ 1.159, 

que sugere a alteraçao de dispositivos da Lei nQ 6.354/76 e da Lei nQ 8.672/93 quer 

seriam a extinçao pura e simples do passe e a transferencia à Justiça do Trabalho 

das questoes trabalhistas envolvendo atletas profissionais. 

Para o Deputado, o passe nada mais é que um "ardii jurfdico", criado e 

defendido com a finalidade de mascarar os verdadeiros interesses em jogo, ou seja, 

Pau lo, Malheiros Editores Uda, 1995, p 154 
3 Presidente do Conselho Deliberativo do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto, 
Ministro Edson Arantes do Nascimento 
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os interesses de dirigentes que usam os clubes (e os atletas) em proveito pr6prio: 

seu neg6cio é intermediar a compra, a venda e a locaçao de jogadores. (EMILE 

BOUNDES, 2002 p.OB) 

No ano de 1996 a imprensa noticia a assinatura da Resoluçao nQ 1, do 

Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto, a qual foi nominada de "Lei 

Pelé", mas nao foi publicada no Diario Oficial da Uniao, e ainda nao é a Lei "Pelé", 

que de fato s6 é assinada em 1998. 

Em seu estudo Emile fala que nesse mesmo ano de 1996, deputado Eurico 

Miranda apresenta o Projeto de Lei nQ 2.437, qual nao se tem duvida de que o 

objetivo principal do é subtrair ao Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto 

a competencia para fixar o valor, os critérios e as condiç6es para o pagamento do 

passe. A idéia é que essa competencia seja exercida pelo Congresso Nacional. 

(EMILE BOUNDES, 2002 p.09) 

Alguns desses projetos de lei tinham o objetivo de humaniza-Ia, 

considerando que eles tentavam diminuir as divergencias entre clube e jogador. 

Segundo Boundes alguns dirigentes de clubes se manifestaram frente às 

mudanças que vinham acontecendo na legislaçao desportiva. O presidente do 

Botafogo, Carlos Augusto Montenegro, em entrevista a Folha de Sao Pau lo, disse 

abrir mao do passe se os contratos nao tivessem limites de duraçao e se houvesse 

proteçao aos clubes brasileiros em caso de transferencias ao exterior. "Com isso, e 

um tempo de transiçao de um ano e meio, nao precisaria haver mais passe".(Emile 

Boundes, 2002, p.11) 

Por fim em 1998 é sancionada a Lei nQ 9. 615, cognominada "Lei Pelé". A Lei 

é regulamentada pelo Decreto nQ 2.574, de 29 de abril de 1998. E eia apresenta 

algumas novidades em relaçao à Lei Zico. 
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3.2 LEI PELÉ 

o pafs passava por um momento bem diferente, como mostra Ecliton em 

seu trabalho, Fernando Collor de Mello foi o primeiro presidente eleito nos "novos 

tempos democraticos" proporcionados pela Constituiçao Federai de 1988, através do 

voto direito, impulsionando-se, entao, a implementaçao do mode lo neoliberal no 

pafs. A maioria de votos recebidos, além de outros fatores, se deu em funçao da 

falta de opç6es por parte da direita (Ulisses Guimaraes, Paulo Maluf e Janio 

Quadros) e do medo, na época, de que a esquerda chegasse ao poder com o 

candidato do Partido dos Trabalhadores, Luiz Inacio Lula da Silva. As eleiç6es 

ocorreram em outubro de 1989 acontecendo em dois turnos e Collor assumiu o 

governo em 1Q de janeiro de 1990. Para Veronez (2005, citado por Ecliton 2007, 

2008 p. 121), algumas caracterfsticas do governo Collor seriam: o governo Collor 

caracterizou-se por ser personalista (populista), sem apoio de um partido 

estruturado, pela continua desconsideraçao do Parlamento (atitude bonapartista) e 

pelo "dialogo" direto com as massas (os "descamisados" como gostava de se referir). 

No discurso proferido no dia de sua posse, jurou "dar a vida" para defender os 

pobres. 

Ja ao infcio do governo, ocorreu o lançamento do Plano Collor. A 

intencionalidade fundamental do referido "plano" estava direcionada a fornecer novo 

impulso desenvolvimentista, seguindo um modelo que objetivava a exportaçao e 

competitividade no ambito da economia internacional, tendo-se como contrapartida a 

abertura da economia nacional para os capitais externos; ou seja, um plano com 

orientaçao que ficou conhecida como "neoliberal". Para tanto, necessario o 

preenchimento de alguns requisitos explicados por ANTUNES (2004 citado por 

Ecliton 2007, 2008 p.122): 

A privatizaçao do Estado preenche outro requisito imprescindfvel desse 
ideario. Os procedimentos para a obtençao deste té/os seguem, em dose 
unica, o essencial do receituario do Fundo Monetario Internacional (FMI): o 
enxugamento da liquidez, o quadro recessivo decorrente, a reduçao do 
déficit publico, a "modernizaçao" (privatista) do Estado, o estfmulo às 
exportaç6es e, é claro, a pratica do arrocho salarial, secularmente utilizada 
em nosso parso É um desenho nitidamente neoliberal. 
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o esquema de corrupçao organizado por Paulo César Farias, e as 

acusaç6es de que o presidente faria parte desse processo, levaram a populaçao a 

pedir o impeachment que culminou com a renuncia de Collor, e quem assumiu, foi o 

entao vice-presidente Itamar Franco, que deu continuidade às diretrizes iniciadas no 

governo de seu antecessor. ANTUNES (2004 citado por Ecliton 2007, 2008 p.122) 

fala que: 

[ ... ] critica a fome e concede mais de um bilhao de d61ares aos usineiros; 
fala em um projeto autonomo e independente, mas da continuidade às 
privatizaç6es escandalosas, como a da Companhia Siderurgica Nacional 
(CSN); chama Luiza Erundina para um ministério fraco e recruta Eliseu 
Resende para o Ministério da Fazenda; em vez de um imposto para o 
capitai financeiro, tributa o assalariado que recebe pelos bancos. Propaga 
um "reformismo soci al" para os assalariados, que se exaure no plano 
meramente discursivo e realiza, de fato, um programa "modernizador" para 
os proprietarios do capitai, quando se analisa a concretude de sua politica 
economica. 

Itamar Franco fica no poder por pouco tempo e logo na seqOencia quem 

assume a presidencia é o sociologo e ex-ministro da Fazenda Fernando Henrique 

Cardoso, também através de eleiç6es diretas. FHC governaria quatro anos (1995-

1998), sendo reeleito para mais quatro anos de mandato presidencial (1999-2002). 

Urna das explicaç6es para a sua eleiçao e posterior reeleiçao esta no plano 

economico no qual FHC tivera presença significativa quando era ministro da 

Fazenda durante o governo de Itamar Franco. 

Enfim esse era o periodo historico que o pals se encontrava quando depois 

de muitas modificaç6es na legislaçao enfim é assinada a Lei nQ 9. 615, 

cognominada, Lei Pelé a qual acaba com o "passe" o Decreto nQ 2.574, de 29 de 

abril de 1998. Como vemos no seguinte artigo da lei: 

Art. 92 - Os atuais atletas profissionais de futebol, de qualquer idade, que, 
na data de entrada em vigor desta Lei, estiverem com passe livre, 
permanecerao nesta situaçao, e a rescisao de seus contratos de trabalho 
dar-se-a nos termos dos arts. 479 e 480 da C.L.T. 
Art. 93 - O disposto no § 2Q do art. 28, desta Lei, somente produzira efeitos 
jurldicos a partir de 26 de março de 2001, respeitados os direitos adquiridos 
decorrentes dos contratos de trabalho e vlnculos desportivos de atletas 
profissionais pactuados com base na legislaçao anterior. (Lei nQ 9.981/00) 
Art. 28 - A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades 
desportivas, é caracterizada por remuneraçao pactuada em contrato formai 
de trabalho firmado com entidade de pratica desportiva, pessoa jurldica de 
direito privado, que devera conter, obrigatoriamente, clausula penai para as 
hip6teses de descumprimento, rompimento ou rescisao unilateral. 
§ 1 Q - Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislaçao 
trabalhista e da seguridade social, social, ressalvadas as peculiaridades 
expressas nesta Lei ou integrantes do respectivo contrato de trabalho. 
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§ 2Q 
- O vfnculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante 

tem natureza acess6ria ao respectivo vfnculo trabalhista, dissolvendo-se, 
para todos os efeitos legais: 
I - com o término da vigencia do contrato de trabalho desportivo; ou, 
Il - com o pagamento da clausula penai nos termos do caput deste artigo; 
ou ainda, 
III - com a rescisao decorrente do inadimplemento salarial de 
responsabilidade da entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. 
(Lei nQ 10.672/03) 
§ 3Q 

- O valor da clausula penai a que se refe re o caput deste artigo sera 
livremente estabelecido pelos contratantes até o limite maximo de cem 
vezes o montante da remuneraçao anual pactuada. (Lei nQ 9.981/00) 
§ 4Q 

- Far-se-a reduçao automatica do valor da clausula penai apurada, 
aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho 
desportivo, os seguintes percentuais progressivos e nao-cumulativos: 
a) dez por cento ap6s o primeiro ano; 
b) vinte por cento ap6s o segundo ano; 
c) quarenta por cento ap6s o terceiro ano; 
d) oitenta por cento ap6s o quarto ano. (Lei nQ 9.981/00) 
§ 5Q 

- Quando se tratar de transferencia internacional, a clausula penai nao 
sera objeto de qualquer limitaçao, desde que esteja expresso no respectivo 
contrato de trabalho desportivo. (Lei nQ 9.981/00) 

Segundo Ecliton as modificaç6es no esporte sempre sofreram influencias do 

contexto social no qual esta inserido. A Lei foi sancionada pelo "Ministro 

Extraordinario dos Esportes", Edson Arantes do Nascimento no periodo do primeiro 

mandato de FHC. (Ecliton 2007, 2008 p.125) 

Antes da Lei Pelé, houve uma tentativa de acabar com o passe, essa 

tentativa foi a Lei Zico, havia a intençao de modernizar o Esporte no Brasil, mas o 

ponte principal era a tentativa de derrubar a Lei do Passe. 

Seria a tentativa de dar mais autonomia para os clubes e jogadores frente ao 

estado, começando com a Lei Zico e s6 chega a ter efeito quando é assinada a Lei 

Pelé em 1998. 

Ecliton afirma que, na década de 90 o Esporte passou por alteraç6es 

significativas, desenvolvendo sua mercantilizaçao e espetacularizaçao, aspectos que 

acabaram por influenciar, entao, a pr6pria feitura da legislaçao esportiva do periodo: 

a Lei Zico e a Lei Pelé (Brasil, 2003), fundamentadas pela necessidade de melhoria 

do sistema esportivo e de adoçao de modelos administrativos eficientes e 

profissionais. Ouriques (cita do por Ecliton 2007, 2008 p.147) explica que essa 

situaçao ficou evidente com a Lei Zico e a Lei Pelé, escrevendo: 

A presença de Zico no cenario nacional s6 poderia ser ofuscada pela 
entrada em cena, ja no governo de Fernando Henrique Cardoso, do maior 
jogador do século: Pelé. Utilizando-se da receita dada por Collor, FHC 
credencia Pelé como seu ministro dos esportes e cabo eleitoral. Nessa 
condiçao ele incumbe-se de desfraldar velhas lutas ja tentadas por seu 
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antecessor, Zico. A primeira é quebrar a col una da estrutura instalada na 
CBF e nas federaç6es, a segunda é transformar obrigatoriamente os clubes 
em empresas, negociar as mudanças na lei do passe e finalmente colocar
se como o grande representante da chamada modernizaçao esportiva 
nacional. 

Muitas foram as discussoes com respeito ao passe e a administraçao das 

instituiçoes esportivas no perfodo que passou entre as leis, ou seja uma constante 

preocupaçao com a mercantilizaçao e espetacularizaçao do esporte. 

Entao a Lei Pelé enfim veio para modernizar o futebol brasileiro. Proni (2000, 

citado por Ecliton 2007, 2008 p.148) analisa o debate sobre essa modernizaçao a 

chamada "gestao 1 00% profissional" demonstrando que, paralelamente às possfveis 

mudanças na legislaçao, a modernizaçao foi conduzida por iniciativa dos pr6prios 

clubes porque a concorrencia, interna e externa, obrigava os times a adotar novos 

modelos de organizaçao e procurar novas fontes de receitas para aumentar a 

competitividade. Como podemos perceber no paragrafo unico do artigo 2 do capftulo 

dois da Lei: 

Paragrafo unico. A exploraçao e a gestao do desporto profissional 
constituem exerclclo de atividade economica sujeitando-se, 
especificamente, à observancia dos princfpios: 
I - da transparencia financeira e administrativa; 
Il - da moralidade na gestao desportiva; 
III - da responsabilidade social de seus dirigentes; 
IV - do tratamento diferenciado em relaçao ao desporto nao profissional; e 
V - da participaçao na organizaçao desportiva do Pafs. (Lei nQ 10.672/03) 

Ainda com respeito a mercantilizaçao esportiva, caracterfstica marcante na 

década de noventa, que denomina de "16gica mercantil", Proni (2000, citado por 

Ecliton 2007, 2008 p.148) argumenta: 

[ ... ] além de comandar a organizaçao dos torneios, a logica mercantil 
passou também a redefinir os marcos da competiçao esportiva e a propria 
finalidade das entidades que comp6em o campo futebolfstico, acabando por 
transformar os principais c1ubes em ativos financeiros de grandes 
investidores estrangeiros. 

Alguns exemplos que Ecliton mostra para ilustrar as opinioes e, portanto, os 

interesses de alguns agentes envolvidos naquele processo, os quais sao expostos e 

analisados por Proni (2000, citado por Ecliton 2007, 2008 p.149): Edson Arantes do 

Nascimento, Pelé, na época Ministro dos Esportes: 

o pafs é tetracampeao, temos os melhores jogadores, mas financeiramente 
a atuaçao é muito ruim. Poucas equipes tem hoje receitas que cubram suas 
despesas. [ ... ] É preciso administrar melhor. [ ... ] Mas nao é o suficiente. 
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Também é preciso fazer uma nova lei. Vou mandar um projeto nesse 
sentido. [ ... ] É diHcil precisar [quantos teriam condiç6es de se manter no 
pals], mas no minimo 40% dos clubes brasileiros vao acabar por 
desaparecer. Eles nao sao profissionais de fato. Nao vao resistir às 
mudanças. (Folha de Sao Paulo, 22 abr. 1997).(ECLITON 2007, 2008 
p.149) 

Arthur Antunes Coimbra, Zico, entao proprietario do primeiro time que surgiu 

como clube-empresa: 

o futebol tem de se sustentar por si so. Ser uma empresa [ ... ] Do jeito que 
eles [os clubes] sao administrados, se mudar de uma hora para outra, a 
maioria fecha. [ ... ] Na hora que eles perceberem que esse é o caminho, eles 
irao atras. [ ... ] Nao da para um time de US$ 100 milh6es disputar um 
campeonato longo com outro de 500 "merréis". [ ... ] Quem nao mostrar um 
minimo de estrutura tem que ser eliminado de cara [da Copa do Brasil]. Se 
os pequenos querem ser grandes, que administrem direito. (Folha de Sao 
Paulo, 23 abr. 1997). ).(ECLITON 2007, 2008 p.149) 

Fabio André Koff, presidente do Clube dos Treze: 

Minha tendencia é profissionalizar o Clube dos 13. [ ... ] Um dos grandes 
negocios do mundo é o entretenimento, da qual o futebol faz parte. Até bem 
pouco, os dirigentes nao sabiam explorar esse mercado. E nao sablamos 
porque a nossa mercadoria nao era boa. Agora, ha consciencia de que o 
futebol nao é um jogo de boia, mas é um negocio. [ ... ] A intervençao do 
poder publico nao tem sentido. A propria constituiçao da autonomia. (Folha 
de Sao Paulo, 25 abr. 1997). ).(ECLITON 2007, 2008 p.149 - 150) 

Proni (2000, citado por Ecliton 2007, 2008 p.150) tece alguns comentarios 

sobre as tres vis5es acima expostas. 

No caso de Pelé atenta para o fato de, mesmo como representante do 
discurso neoliberal do governo federai, tinha consciencia que as mudanças 
sugeridas resultariam em rupturas profundas e, nesse contexto, os menos 
aptos poderiam nao sobreviver ao quadro que entao se apresentava em 
perspectiva. O autor esclarece que Zico, entao proprietario de um clube
empresa carioca, reforçava o discurso de Pelé, por acreditar que pequenos 
times, bem administrados e com prazo para se adaptarem às novas regras, 
poderiam obter sucesso no mercado competitivo que entao surgia (PRONI, 
2000, p.196). Nas consideraç6es sobre o discurso do representante da elite 
dos clubes (André Koff) Proni explica que era otimista em relaçao à gestao 
do futebol como um negocio e às perspectivas de expansao desse 
mercado, ressaltando o autor, contudo, que nao concordava com a maneira 
como o poder publico tencionava interferir nesse assunto privado, 
esclarecendo que, na visao daquele representante, nao havia motivo para 
acelerar o processo em curso e nem alterar a estrutura de poder entao 
vigente, pois os dirigentes contavam com seu proprio projeto de 
modernizaçao, que combinava "inovaç6es gerenciais com a manutençao do 
sistema federativo e da natureza jurldica dos clubes (que continuariam 
sendo tratados como associaç6es nao economicas)" (Ecliton, 2007, 2008 
p.150). 

A Lei Pelé esta dividida da seguinte forma: 
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Capftulo I. Das Disposiç6es Gerais. Busca um entendimento do Estado de 
direito do indivfduo e sua relaçao do esporte formai (educacional e 
profissional) e o esporte nao - formai (Iazer pratica Iudica) 
Capftulo II. Dos Princfpios Fundamentais. Centrar as aç6es das praticas 
esportivas e de Lazer no ambito do formai e nao-formal no indivfduo. 
Fundamentado na soberania, autonomia, democratizaçao, liberdade, direito 
social, diferenciaçao, identidade nacional, educaçao, descentralizaçao, 
segurança, eficiencia. 
Capftulo III. Da Natureza e das Finalidades do Desporto. Urna melhor 
definiçao do Esporte Educacional, Esporte Lazer e Esporte espetaculo e 
suas possibilidades na formaçao do indivfduo. 
Capftulo IV. Do Sistema Brasileiro de Desporto. Objetiva a descentralizaçao 
do poder nas esferas municipais, estaduais e federais, bem como 
regulamenta o INDESP Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto, 
o CDDB Conselho do Desenvolvimento do Desporto Brasileiro, e o Sistema 
Nacional do Desporto. 
Capftulo V. Da Pratica Desportiva Profissional. Regulamenta as aç6es dos 
profissionais do Esporte. 
Capftulo VI. Da Ordem Desportiva. Estrutura o Comite Olfmpico Brasileiro 
suas entidades filiadas. 
Capftulo VII. Da Justiça Desportiva. Promove a regulamentaçao das aç6es 
em competiç6es esportivas no pafs. 
Capftulo VIII. Dos Recursos para o Desporto. Organiza as receitas de 
recursos financeiros e suas distribuiç6es para o desporto educacional, lazer, 
espetaculo ou outras atividades que possam contribuir para o 
desenvolvimento do desporto. 
Capftulo IX. Do Bingo. Regulamenta a disposiçao dos bingos no pafs. 
Capftulo X. Das Disposiç6es Gerais. Determina as funç6es do Poder 
Publico com o desenvolvimento do desporto. 
Capftulo XI. Das Disposiç6es Transit6rias. Regulamenta a passagem da Lei 
em vigor para a Lei Pelé.) 

A Lei Pelé, herdando a orientaçao da Lei Zico, dividiu o Esporte em formai e 

nao-formal, voltando sua atençao para profissionalizaçao dos atletas. Buscou, 

também, redimensionar as categorias do futebol em amador, semi-profissional e 

profissional, preocupando-se com temas relacionados à profissao do jogador de 

futebol. 

Entao, segundo Emile, a Lei Pelé, possibilitou que o deputado Aldo Rebelo 

em 99, pedisse a instalaçao de uma CPI da Camara dos Deputados, destinada a 

apurar posslveis irregularidades no contrato de patrocinio firmado entre a 

Confederaçao Brasileira de Futebol e a multinacional de material desportivo Nike. O 

contrato conteria clausulas que ferem os princlpios da soberania, autonomia e 

identidade nacional. Nesse mesmo ano é prorrogado por mais um ano o prazo para 

os clubes se adaptarem e transformarem o departamento de futebol profissional em 

"empresa" (EMILE BOUDES, 2002 p.13) 

Em 2000 o Senado Federai aprova requerimento de criaçao da CPI do 

Futebol, com a finalidade de dar uma "resposta competente, à altura das aspiraç6es 

da s ocie da de, à sucessao de denuncias e escandalos envolvendo club es, 
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empresarios, técnicos e jogadores de futebol' Senador Alvaro Dias (citado por Emile 

Boundes, 2002 p.14). 

A CPI investigaria também as denuncias de sonegaçao de impostos e 

encargos sociais, de irregularidades na venda de jogadores para o exterior e 

possfveis ilegalidades no contrato de patrocinio firmado entre a CBF e a 

Nike.(EMILE BOUNDES, 2002 p.14) 

Em seguida o presidente Michel Temer (Camara dos Deputados) decide 

instalar a Comissao Parlamentar de Inquérito, agora na camara de Deputados, 

pedida pelo deputado Aldo Rebelo no infcio de 1999. 

E segundo Boundes, finalmente a partir de 26 de março de 2001, esta 

extinto o passe e, por conseguinte, parcialmente revogada a chamada Lei do Passe 

(Lei nQ 6.354, de 1976). Extinçao e revogaçao ja estavam previstas na Lei Pelé, que 

é de 24 de março de 1988, e, portanto, nao causaram grande surpresa. (Emile 

Boundes 2002, p. 16) 

As principais diferenças entre as duas Leis seriam que na Lei "Pelé"nao mais 

existe o vfnculo desportivo que seria o direito do clube de ficar com o "passe" do 

atleta mesmo com o fim do contrato vigente podendo o jogar s6 nao ter mais 

vfnculos com seu clube quando atingisse trinta anos e com mais de dez anos de 

trabalhos prestados a entidade. E em 26 de março de 2001 em diante, o vfnculo do 

atleta profissional com o clube se dissolve com o término do contrato de trabalho, 

nao precisando o atleta esperar sua "Iiberaçao" por parte do clube. 
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3.3 INFLUENCIAS DAS MUDANçAS NA LEGISLAçAO, NA RELAçAO 

CLUBE/JOGADOR E NAS TRANSFERENCIAS PARA OUTROS CLUBES 

Segundo alguns autores a emigraçao de jogadores de brasileiros nao é algo 

que começou recentemente e sim vem desde a década de 30. Podemos verificar 

esse fenomeno na fala de Carmen Riai: 

Ainda que apareça na mfdia como algo inédito, a emigraçao de jogadores 
de futebol brasileiros nao é um fenomeno recente. A primeira leva de 
emigraçao ocorreu na década de 1930, logo ap6s a Copa do Mundo 
disputada no Uruguai, e teve como destino principal a Italia, terra de origem 
de ancestrais de muitos dos jogadores emigrantes, o que fez com que esse 
deslocamento tomasse ares de um retorno (CARMEN RIAL, 2008 p.25). 

Seguindo a mesma linha Sérgio Leite Lopes (1999, citado por Lennita Oliveira 

Ruggi, Roberta Carnelos Resende e Fagner Carniel, 2009 p.03 -04) fala que o fluxo 

internacional de jogadores de futebol advindos da América Latina com destino à 

Europa inicia-se na década de 1930. Franzini (2003, citado por Lennita Oliveira 

Ruggi, Roberta Carnelos Resende e Fagner Carniel, 2009 p.04) menciona pelo 

menos onze brasileiros que deixaram o pafs entre 1930 e 1932, e esse processo s6 

foi interrompido pela Segunda Guerra Mundial e retomado durante a década de 50. 

Mesmo nao constituindo um processo novo, as transferencias de atletas em sentido 

Sul-Norte atingiram urna envergadura sem precedentes em fins do século XX, 

dimensao que revela (e sustenta) caracterfsticas estruturais no futebol mundial. 

Mesmo que essa fosse urna pratica recente e com numeros nao 

significativos ja existia urna preocupaçao quanto ao rumo e a dimensao que isso 

poderia levar. 

Para Carmen Riai (2008, p.25) embora modesta em numeros, a imprensa ja 

noticiava os temores com relaçao à safda de jogadores para o estrangeiro, ja entao 

considerada como um "exodo" em algumas matérias jornalfsticas. Existindo desde o 

infcio do século XX, porém acelerou-se nos ultimos anos, e urna das causas desse 
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fenomeno foi a mudança da legislaçao européia pos-caso Bosman4 (que no Brasil 

tomou forma com a chamada Lei Pelé). 

No Brasil o fato se concretiza por meio da Lei "Pelé" segundo Riai: 

o decreto-lei no 9.615/03/1998, conhecido como Lei Pelé, revogou a lei 
6.354n6 "e determinou o fim do "passe", a forma pela qual os jogadores de 
futebol estavam atrelados aos clubes como sua propriedade. A nova Lei 
Pelé instituiu a "flexibilizaçao" da relaçao do jogador, que passa a ser um 
trabalhador com direito ao controle de sua força de trabalho - direito de 
escolher onde quer jogar, controle sobre a transferencia de um clube para 
outro e etc. Bittencourt (2007, citado por Carmen Riai 2008), um contrale 
retomado ao final de cada contrato assinado com o clube, favorecendo 
assim a circulaçao dos jogadores entre os clubes do mesmo ou de outros 
pafses. (CARMEN RIAL, 2008, p.26) 

Seguindo a mesma linha Francisco Xavier (2003, p.87), o fim do passe é 

resultado do conjunto de mudanças na legislaçao e na estrutura administrativa do 

futebol, que teve infcio com a criaçao do Clube dos Treze, em 1987, consolidando-se 

com a promulgaçao da Lei Pelé, e, mais especificamente, com o artigo que 

estabelece liberdade de trabalho ao jogador de futebol. 

Porém com o fim do passe o fator economico cresce no meio do futebol 

brasileiro, e pra ilustrar melhor isso no livro futebol exportaçao, Claudia Silva Jacobs 

e Fernando Duarte, falam que com a lei Bosman o mercado de jogadores virou um 

negocio muito lucrativo, e assim criou-se a imagem do empresario de jogadores e no 

caso de negociaç6es externas esse empresario tem que ser registrado na FIFA 

assim surgindo os "agentes FIFA", e assim os jogadores safram das maos dos 

clubes e foram para as maos dos empresarios. 

Para Claudia e Fernando (2006, p.64) isso acontece quase da mesma forma 

no mundo todo mas no Brasil o ponto inicial foi a lei Pelé, a qual acaba com o passe 

e faz com que os clubes diminuam os investimentos nas categorias de base 

estreitando ainda mais a boca ja restrita do funil de entrada no sonho do futebol 

profissional. Entao o empresario surge como esperança de acesso a uma equipe, 

porém acesso esse muito mais baseado em almoços com dirigentes do que com 

avaliaç6es tradicionais, as famosas peneiradas. 

4 O decreto Bosman, emitido pela Corte de Justiça da Comunidade Européia em 15 de dezembro de 
1995, pos fim à aplicaçao de cotas de jogadores europeus nos clubes da Uniao Européia (atualmente 
composta de 27 pafses) ou do espaço economico europeu (composto pelos pafses da Uniao 
Européia mais Noruega, Islandia e Luxemburgo). Além disso, p6s-decreto Bosman, foram assinados 
acordos com as Federaç6es da Russia, com pafses das antigas republicas soviéticas, com pafses 
africanos e caribenhos, possibilitando o livre-transito de jogadores nesses (e principalmente, desses) 
pafses. (CARMEN RIAL, 2008 p.25) 
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Uma consequencia dessa legislaçao é a colocaçao do fator economico no 

centro da circulaçao de jogadores entre pafses (extinguindo a barreira da origem 

nacional, que deixa de atuar assim como uma fronteira), com uma grande 

concentraçao de talentos nos c1ubes globais, atualmente situados na Uniao 

Européia, que disp6em de maior capitai economico, a ponte de alguns desses 

c1ubes terem equipes compostas exclusivamente por jogadores estrangeiros. 

A exportaçao de jogadores brasileiros hoje rende muito pra o mercado 

financeiro brasileiro, como é possfvel também que uma parte do dinheiro obtido nas 

transaç6es nunca entre no pafs e nao seja oficialmente contabilizada, indo parar em 

contas bancarias abertas em parafsos fiscais, como a Sufça. (CARMEN RIAL, 2008, 

p.27). Segundo Carmen: 

No Brasil, ao contrario de outros palses da regiao, grande parte dessas 
remessas ocorre via o sistema bancario. O BIO (Banco Interamericano de 
Oesenvolvimento) calculou em 5,6 bilh6es de d61ares as remessas de 
brasileiros em 2004; em 6,4 bilh6es em 2005; e em 7 bilh6es de d61ares em 
2006, o que coloca o Brasil atras apenas dos mexicanos como o pals que 
mais recebeu divisas de seus emigrantes na América Latina. Como boa 
parte dos salarios desses jogadores regressa ao pals na forma de remessa, 
e como 05 que saem o fazem por salarios mais elevados do que 05 que 
tinham no pals, deduz-se que se trata de urna emigraçao com aportes 
financeiros significativos, mesmo que sejam poucos a receber 20 milh6es de 
euros por ano, como no caso da nossa epigrafe, para quem o salario no 
clube é apenas urna parte dos ganhos efetivos, aos quais se somam o 
chamado "direito de imagem" (pagos pelo clube para a exploraçao comercial 
de sua imagem) e 05 contratos publicitarios. Se esse fluxo migrat6rio 
particular apresenta algum impacto no campo economico nacional, ainda 
que incomparavelmente menor do que seu impacto simb61ico, decisiva é 
sua relevancia economica para 05 clubes, para 05 quais essas vendas tém 
representado um importante aporte financeiro dado que sem ele dificilmente 
conseguiram manter o atual nivei de salarios de seus outros profissionais. 
(CARMEN RIAL, 2008, p.27-28). 

Com o fim do passe foram inumeras as opini6es a respeito de como ficaria a 

relaçao entre clube e jogador, ou seja como seria essa relaçao com o mercado de 

venda de jogadores mas para Francisco Xavier isso causaria um grande problema 

nas categorias de base dos clubes: 

"O fim do passe significa urna redefiniçao nas relaç6es entre jogadores e 
clubes no futebol brasileiro. Representa, por um lado, liberdade de trabalho 
e flexibilizaçao do sistema de transferéncias e, por outro lado, o fim de urna 
garantia de emprego, provocando desemprego e encurtamento da carreira 
do jogador de futebol. O passe, mesmo sendo um mecanismo paternalista e 
servii, era urna das facetas da estabilidade na carreira do jogador de futebol. 
O fim do passe podera levar ao fim das categorias de base nos clubes e, 
consequentemente, à privatizaçao do futebol, via proliferaçao de escolinhas 
particulares"(Francisco Xavier, 2003, p.89) 
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Ainda segundo Francisco, a formaçao de atletas podera deixar de ser 

urna atividade compensadora. Os empresarios terao maior poder de açao, pois 

serao eles que farao, diretamente com os clubes, as transaç6es de jogadores. 

Carmen (2008, p.28) seguindo a mesma linha de que hoje urna das maiores 

receitas dos clubes estaria na venda de jogadores, cita como exemplo o caso do 

Internacional e do Gremio, dois clubes que disputam a primeira divisao do futebol 

brasileiro, apresentando um bom desempenho também internacionalmente, temos 

que a venda de jogadores para o estrangeiro nos ultimos seis anos significou urna 

receita anual média de R$ 20 milh6es para o Inter e de R$ 15 milh6es para o 

Gremio, superiores aos valores médios obtidos no ultimo ano com a venda do direito 

de imagem para a televisao (R$ 15 milh6es) e com os aportes do quadro social (R$ 

12 milh6es), e colocando-se assim como a principal fonte de renda de seus 

orçamentos anuais, que sao de cerca de R$ 36 milh6es (CARLET, 2007 citado por 

Carmen Riai 2008, p.29). 

Mas nao podemos esquecer que no Brasil o futebol nao é so urna questao 

economica e sim é urna questao de "paixao nacional" podemos verificar isso quando 

BRUNO GONçALVES LIPPI (2008, p.92) cita que: 

"Em seus estudos sobre a formaçao cultural do povo brasileiro, Da Matta 
(1986) e Bruhns (2000) atribuem ao futebol um papel relevante na 
constituiçao da identidade nacional. Segundo os autores, esse esporte 
tornou-se um regulador das relaç6es sociais, confundindo-se com o estilo 
de ser e os modos de viver da populaçao. Embora seja impossfvel 
generalizar a influencia do futebol, de alguma forma, a maioria das pessoas 
esta expo sta aos seus c6digos e signos culturais". 

E seguindo a linha que para o brasileiro o significado do futebol nao é 

meramente economico Riai fala que bem maior ainda do que seu impacto financeiro 

é a sua significaçao simbolica. 

Quem no Brasil se recordaria de ter lido nos jornais reportagem sobre a 
exportaçao de aparelhos médicos - que, no entanto, renderam também 
acima de cem milh6es de d61ares para o pafs em 2005 e 2006? Com efeito, 
de todas as "exportaç6es" e de todas as emigraç6es ora em curso, a de a 
de jogadores de futebol é a que apresenta maior impacto simb61ico, tanto 
aqui como la. Suas performances futebollsticas continuam sendo 
acompanhadas cotidianamente através do mediascape, que proporciona a 
transmissao de seus jogos nas diversas competiç6es nacionais e européias, 
e reportagens sobre o eu dia-a-dia. Ao contrario de outras ondas 
migrat6rias, onde os sujeitos sao invisibilizados e aparecem como meros 
numeros em estatfsticas até que algum antrop610go se interesse e os retire 
do anonimato (ou nao, pois nas etnografias eles tem seguidamente seus 
nomes trocados), nossos interlocutores sao bem conhecidos. (CARMEN 
RIAL, 2008, p-28-29) 
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Essa circulaçao, hoje global, cria, no entanto, n6dulos mais importantes do 

que outros, onde se concentram os principais clubes e os principais jogadores. 

Carmen (2008, p.30), também fala do fato que o crescimento dessa evasao 

de jogadores brasileiros nos ultimos anos fez com que fosse denunciada, na mfdia 

brasileira e por alguns outros agentes do sistema futebolfstico, urna situaçao de 

"exodo", considerada unanimemente como sendo urna "perda" para o pafs e vista 

como um mal capaz de atingir nao apenas as performances desportivas nacionais, 

mas a pr6pria imagem da naçao que circula globalmente, por supostamente 

enfraquecer os clubes a seleçao brasileira. 

Contudo para Francisco Xavier (2003, p.90), a grande conseqOencia desse 

exodo de jogadores é que "os grandes clubes tornaram-se mais poderosos e ricos 

no futebol europeu, dominando os campeonatos, e contratando os melhores 

jogadores, sejam eles nacionais ou estrangeiros." 
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4. CONSIDERAçOES FINAIS 

Nesse estudo tentamos mostrar que as influencias do Estado no futebol sao 

muito evidentes que em alguns momentos a legislaçao esportiva foi diretamente 

direcionada ao futebol. Portanto no caso o objeto de estudo foi a legislaçao esportiva 

em especifico as Leis do "Passe" e "Pelé". 

Nesse sentido, tentamos relacionar quais as interferencias que as mudanças 

na legislaçao poderiam ter na relaçao clube/jogador e nas transferencias entre 

clubes, tentamos situar as referidas leis em um contexto hist6rico para tentarmos 

relacionar o perfodo economico e politico para possibilitar o entendimento das 

interferencias do estado no campo esportivo. Assim, realizamos um estudo da 

legislaçao, pontuando algumas caracterfsticas e mudanças conceituais pelas quais 

passou na tentativa de mostrar a relaçao do Estado com o futebol. Sempre que 

posslvel, tentamos verificar nos documentos que as mudanças na legislaçao eram 

na maioria das vezes envolvendo a relaçao clube/jogador, porém sempre havia 

algum interesse envolvido, hora era interesse dos jogadores, hora interesse dos 

dirigentes e em alguns momentos do pr6prio Estado. 

Desde o infcio do futebol no Brasil, a organizaçao e administraçao de sua 

estrutura atrafram o interesse do Estado e de grupos pertencentes à sociedade, 

envolvendo interesses dos clubes, jogadores e sociedade consumidora do 

espetaculo. Entao o Estado passa a interferir diretamente nas manifestaç6es 

esportivas, na tentativa de organizar e regulamentar o futebol. 

Com a Lei do "Passe" aconteceu mais uma tentativa de regulamentar 

algumas praticas que ja vinham sendo utilizadas e atendendo a pressao de 

dirigentes, que julgavam ser justo o pagamento pelo jogador porque teriam investido 

na formaçao do atleta, porém o atleta teria uma participaçao nesse valor pago por 

ele. 

A Lei do "Passe" aumentou a polemica quanto à liberdade de trabalho dos 

atletas de futebol, os quais achavam injustas as relaç6es que tinham com os clubes, 

que consideravam os jogadores como propriedade. 

Na sequencia para tentar minimizar os efeitos do passe dos jogadores de 

futebol foram propostas varias mudanças na legislaçao, algumas nao foram 

aprovadas, outras modificadas até chegar na promulgaçao da Lei "Pelé" que acaba 
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com o "Passe" modificando a relaçao clube/jogador, assim o atleta passa a 

responder pelo seu passe, mas isso passa a ser apenas para o efeito legai dos 

contratos porque na pratica o papel que o clube exercia de negociaçao do passe 

passa a ser feito por empresarios, procuradores e agentes assim acontecendo uma 

transferencia de poderes no futebol. 

Com a Lei "Pelé", foi posslvel perceber a intençao de modernizar o esporte 

transformando os clubes em empresas, na tentativa de uma administraçao 

profissional e moderna, e de oferecer maior liberdade de mercado ao setor esportivo; 

deixando mais evidente as caracterlsticas que ja permeavam o esporte no pals: a 

mercantilizaçao e a espetacularizaçao. 

Essa consequente abertura do mercado do futebol proporcionou o aumento 

do exodo de jogares, Claudia Silva Jacobs e Fernando Duarte trazem que com o fim 

do "Passe" o mercado de jogadores virou um neg6cio muito lucrativo, e os clubes, 

empresarios e jogadores passam a ter muito lucro com a venda desses atletas. 

Porém alguns pontos que surgiram nesse trabalho precisam ser mais 

aprofundados como o fato que alguns autores citam, que com o fim do passe os 

clubes diminulram os investimentos nas categorias de base, prevendo que nao 

teriam o devido retorno por esse investimento, assim diminuindo ainda mais as 

possibilidades de se ter ascensao no futebol profissional, outro ponte é que os 

clubes de menor representatividade acabam virando vitrine de jogadores por nao 

terem aporte financeiro para manter esses atletas em seu elenco e 

consequentemente acabam vendendo por um valor menor do que eles poderiam 

render no futuro. 

Portanto sao necessarios mais estudos a respeito do assunto com a 

finalidade de esclarecer esses ponte e questionar se a legislaçao atual esta suprindo 

as necessidades do esporte que hoje é um fenomeno globalizado. 
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